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À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  DESIGNADA PARA O PREGÃO SRP Nº 
03/24 DA PARANÁ PROJETOS 

 

 

 

 

Ref.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO  SRP N°. 
03/2024 

 

 

RH BROKER SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., empresa de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 02.016.558/000190, interessada em participar do referido certame, com 

fulcro no Item 6 do mencionado Edital e de acordo com o novo Diploma Federal de 

Licitações, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório, requerendo que 

V.Sas. se digne a receber, processar , deliberar sobre a presente, prolatando, 

tempestivamente, com a motivação adequada e suficiente, a r. decisão neste feito a respeito 

do alegado neste arrazoado, conforme: 

DOS FATOS 

O Edital tem como objeto a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Paraná Projetos, visando à contratação de empresa, para a prestação de 

serviços de cessão de mão de obra temporária com atendimento as demandas de apoio 

administrativo. 

    Poderão participar da licitação, empresas legalmente 

constituídas no país, operando nos termos da Legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de 

atuação, estejam ligados ao objeto da licitação. (subitem 7.1) 

                                               No Termo de Referência ( Anexo I do Instrumento 

Convocatório), consta as normativas que regram a condução do processo licitatório e dentre 

elas, destacamos o objeto a ser Impugnado, o qual é parte integrante da formação dos custos 

do preço a ser ofertado pelos licitantes, estando listado no subitem editalício 18.3.8 que 

abaixo destacamos, à saber: 

18.3.8  As empresas devem apresentar o custo do aviso prévio indenizado nos termos 
da Lei 12.506/2011. (destaque e grifo nosso) 
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DO DIREITO 

                                  Ocorre, entretanto, que o Edital ao estabelecer esta exigência 

(Aviso Prévio Indenizado) inseriu em seu bojo,   uma  irregularidade que impede a realização 

do certame nos preceitos que regem este tipo de contratação (Fornecimento de Mão de Obra 

Temporária), conforme será a seguir elaborado. 

                                               O fornecimento de Mão de Obra Temporária é regido pela 

Lei nº 6.019/74 (atualizada pela Lei 13.429/17), sendo que o art. 12 da Lei 6.019/74, 

estabelece os direitos que o trabalhador temporária possuem, sendo acrescidos ao 

trabalhador o direito constantes nas Leis nº 4.090/62  e 9011/95 (Gratificação de Natal). 

                                               Não consta na Lei 6.019/74, na composição de direitos do 

trabalhador temporário, o insumo de Aviso Prévio Indenizado devido ser um contrato por 

prazo determinado, não havendo a sua obrigatoriedade na composição dos custos. 

    Na corroboração deste posicionamento legal, colacionamos 

algumas decisões da Corte do TST (Tribunal Superior do Trabalho), não deixando dúvidas 

sobre o entendimento predominante a respeito da legalidade da matéria que ora defendemos: 

 

“Recurso de revista - Trabalho temporário - Lei nº 6.019/74 - Aviso prévio - Adicional de 
40% do FGTS - Indevidos - Indevido o deferimento do aviso prévio e do adicional de 40% 
do FGTS na hipótese de contrato de trabalho temporário (Lei nº 6.019/74 ), que é 
modalidade de contrato por prazo determinado, ainda mais, como no caso concreto, em 
que se observou o prazo de três meses de duração, estabelecido na legislação especial. 
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST - RR 669599/2000.7 
- 5ª Turma - Rel. Juiz Conv. Walmir Oliveira da Costa - DJU 04.08.2006). 

 
"Recurso de revista - Contrato de trabalho temporário - Aviso prévio - O contrato de 
trabalho temporário é típico contrato por prazo determinado, por força de definição 
que se extrai do art. 2º da Lei 6.019/74 , não lhe retirando tal característica o fato de 
não se fixar uma data certa para sua extinção, mas apenas o prazo máximo previsto 
legalmente. Assim, não se cogita de aviso prévio mesmo na hipótese de dispensa 
antecipada, porquanto referido direito está assegurado apenas nos contratos por 
prazo indeterminado, a teor do artigo 487, caput da CLT. Recurso conhecido e 
provido." (TST - RR 709.888/2000.0 - 3ª T. - Rel. Juiz Conv. Luiz Ronan Neves Koury 
- DJU 23.06.2006). 
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"Trabalho temporário - Aviso prévio - Segundo a exegese que se pode extrair da 
norma contida no caput do art. 487 da CLT , o aviso prévio é a denúncia do contrato 
de trabalho por prazo indeterminado, que poderá ser formalizada tanto pelo 
empregado quanto pelo empregador. Ora, sendo o contrato de trabalho temporário 
modalidade de contrato por prazo determinado, mostra-se incabível incabível o 
pleito de aviso prévio nessa hipótese. Recurso de revista conhecido e não provido." 
(TST - RR 392578 - 4ª Turma - Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho - DJU 01.03.2002). 

 
"Trabalho temporário - Aviso prévio - O instituto do aviso prévio previsto no artigo 
487, § 1º, da CLT dirige-se aos contratos por prazo indeterminado, sendo incabível o 
seu deferimento no trabalho temporário (Lei nº 6019/74 ), que é modalidade de 
contrato por prazo determinado. Recurso de Revista conhecido e negado 
provimento." (TST - RR 419312 - 5ª Turma - Rel. Min. Conv. Walmir Oliveira da 
Costa - DJU 08.02.2002). 

                                             Das lições acima transcritas, resta claro que a exigência em 

comento, adotada pelo Edital de constar na composição dos encargos de natureza de 

remuneração do trabalhador temporário, o insumo de Aviso Prévio Indenizado, não está 

adequada aos preceitos imperativos na Legislação Trabalhista aplicável. 

                                             Ademais, tal insumo não previsto na legislação, se mantido, 

acarretará um custeio maior a ser dispendido (o que pode ser evitado), onerando a 

Administração Pública, sem a devida prerrogativa legal. 

                                             Em decorrência desta irregularidade, pleiteia-se a invalidação 

do referido Edital, sendo necessário o início de novo procedimento licitatório que seja 

adequado aos preceitos legais, qual seja, com a exclusão da exigência do insumo de Aviso 

Prévio Indenizado da composição na formação de preços das propostas constante 

expressamente no subitem editalício 18.3.8. 
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DO PEDIDO 

                                         Diante de todo o exposto, requer se dignem V.Sas. a receber, 

processar e deliberar sobre a presente IMPUGNAÇÃO para que seja acolhida com a 

consequente determinação: 

(i) cancelamento e exclusão do insumo de aviso prévio indenizado (18.3.8) do 

presente certame em decorrência da irregularidade identificada acima no Edital;  

(ii) Correção da Planilha Orçamentária, não constando o Insumo indenizatório em 

questão; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 01 de Agosto de 2024. 

 

!
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